
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO        Nº     14.294        , DE        24            DE        AGOSTO        DE            2016.

“Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº
14.236, de 17 de junho de 2016, que Disciplina
e Autoriza a manifestação popular cultural dos
Arraiais  do  Circuito  Junino  no  Município  de
Porto Velho, e dá outras providências.”

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,  usando da atribuição
que lhe é conferida no art. 87, IV, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO  o Ofício  nº  146/2016 -  GAB/FUNCULTURAL, subscrito
pelo Presidente da Fundação Cultural – FUNCULTURAL.

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 02.00075/2016, 

DECRETA:

Art. 1º. Dá nova redação ao artigo 2º do Decreto Municipal nº 14.236, de 17
de junho de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2°. O início do Circuito Junino Municipal, dá-se-á início no dia 27 de
maio, e terá término no dia 19 de agosto de 2016” (NR)

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor após a sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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